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Gabinete do Prefeito

Lei nº 3.904, de 14 de setembro de 2017
“Altera a redação da Lei 

Municipal nº 3.885 de 19 de 
junho de 2017”.

ENG.º JOSÉ PIVATTO, 
Prefeito do Município de 
Cosmópolis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara 
Municipal de Cosmópolis 

aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 
3.885, de 19 de junho de 
2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 9º O prazo para adesão 
ao programa instituído por 
esta Lei terá início com 
sua entrada em vigor e se 

estenderá até o dia 15 de 
outubro de 2017”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 
da data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COSMÓPOLIS, 
14 DE SETEMBRO DE 

2017.
ENG.º JOSE PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL
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